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CONTRATO Nº 71/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 71/2022, REFERENTE AO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 83/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

35/2022, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPÍO DE 

RANCHO QUEIMADO/SC E A EMPRESA MW 

DEPARTAMENTOS LTDA. 

  

O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 82.892.357/0001-96, sediada na Praça Leonardo 
Sell, 40, Centro, neste ato representado pela Sra. Cleci Aparecida Veronezi, Prefeita 
Municipal, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa, MW 
Departamentos LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 46.922.149/00014-29, com sede na 
Rua Águas Frias, 270, Águas Frias, Alfredo Wagner/SC, CEP 88.450-000, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). Maicon Wambommel Sócio Proprietário inscrito(a) no CPF 
sob o nº 060.727.999-06 doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista às 
disposições da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, em decorrência do preço homologado no Pregão nº 35/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O 
BERÇÁRIO DO CEI MARIAZINHA, EM TAQUARAS, RANCHO 
QUEIMADO/SC., conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência anexo ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 3 (três) meses, prorrogável na 
forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento do objeto do presente termo de contrato será efetuado a partir da 
requisição e autorização de fornecimento pelo setor competente, conforme especificado 
no Termo de Referência (anexo I do Edital). 
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4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.603,00 (seis mil seiscentos e três 
reais). 

Item Descrição Valor Unit. Valor Total. 

2 Almofada/Assento infantil 
para Bebê possuindo duas 
aberturas para as perninhas do 
bebê e encosto com no mínimo 
40 cm de altura. Possuir base 
antiderrapante com bolinhas de 
silicone e alças laterais para 
pendurar objetos, brinquedos ou 
fazer amarrações. 
Características: Dimensões 
aproximadas: Alt. 30 cm (frente) 
/ 40 cm (atrás) / 55 cm (base). 
Enchimento: fibra siliconada 
antialérgica de alta qualidade, 
pronto para uso. 

274,00 3.288,00 

3 Assento Infantil 
Multifuncional com som, 
possuindo assento com elevação 
que acompanha o crescimento 
dos bebês. Deverá Possui no 
mínimo 3 estágios, sendo: - 
Assento de chão; - Assento para 
a alimentação; - Assento fixado 
em cadeiras para adaptação da 
criança à mesa. 
O assento deve vir com 
brinquedos acoplados na 
bandeja, mantendo os bebês 
envolvidos com atividades 
divertidas, incluindo no mínimo 
um piano iluminado com 
músicas e sons, que estimulam o 
desenvolvimento sensorial e 
ajudam a desenvolver 
habilidades motoras finas. 
Deverá possuir também uma 
bandeja para lanches rápidos, 
junto com um porta copos. 
Possuir Alças de segurança 
convenientes que permitem que 
o assento de elevação seja 
facilmente preso a uma cadeira e 
ainda o assento de espuma 
macia, super confortável e fácil 

820,00 1.640,00 
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de limpar após as refeições. 
composição:  plástico. medidas 
aproximadas: 43,2 x 23,8 x 43,2 
cm. 

4 Berço chiqueirinho, cercado, 
portátil e desmontável, 

desenvolvido com poliéster, 
possuindo certificado do 

INMETRO e acompanhado de 
no mínimo colchonete e 

mosqueteiro. Características 
mínimas: dobrável, com 

regulagem de Altura, com 
rodízios para deslocamento e 

com travas laterais de segurança. 
peso mínimo suportado: 1ª 
Altura (mais baixa): 18 Kg 
2ª Altura (mais alta): 6 Kg 

medidas/dimensões aproximadas 
= altura: 74 cm, largura: 73 cm, 
comprimento: 102 cm e peso: 12 

kg. Itens mínimos inclusos: 
Manual de instrução e bolsa para 

transporte. 

620,00 3.720,00 

 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura ao setor contábil, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo pelo fiscal do contrato. 

4.2.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua 
apresentação válida.  

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente Licitação não sofrerá reajustes.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício 2022, 
conforme abaixo: 

Entidade: 2 – Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 04 – Ensino Infantil – Creches 

Projeto/Atividade: 2.020 – Manutenção e Func. do Ensino Infantil – Creches 

81 3.3.90.00.00.00.00.00 0001 Aplicações Diretas 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E ESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
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subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até dois anos; 

9.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5 e 10.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 
9.784, de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art.  80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
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10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
contratada sempre que possível o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas de licitações e 
contratos e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo 
de Referência pela Secretária Municipal de Educação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir os litígios 
que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/1993. 

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 

 

Rancho Queimado, 09 de novembro de 2022.  

 

 

__________________________ 

CLECI APARECIDA VERONEZI 

Prefeita Municipal de Rancho Queimado 

Contratante 

 

_____________________ 

MAICON WAMBOMMEL  

MW Departamentos LTDA  

Contratada 
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